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DECRETO Nº 971/2016, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DAS CONTAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e demais legislações vigentes, com fulcro na Lei Municipal nº 
045/91 e, suas alterações e ainda tendo em vista dinamizar a direção e 
ordenação dos recursos destinados à Saúde Pública Municipal de Guaraí;

D   E     C    R    E    T    A:

Art. 1º)- Ficam NOMEADOS como Responsáveis pela movimentação 
financeira das Contas Bancarias do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAÍ, os seguintes membros: Antonio Martins Pereira, portador do 
CPF nº 160.953.401-87 e Lilian Maria dos Santos, portadora do CPF nº 
847.760.641-20, podendo os referidos responsáveis: emitir cheques, abrir 
contas de depósito, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar 
talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, sustar/
contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, cadastrar, alterar 
e desbloquear senhas, solicitar saldos/extratos de investimentos, encerrar 
contas de depósito, efetuar pagamentos e transferências por meio eletrônico 
e realizar todo o tipo de transação por meio eletrônico.

Art. 2º)- Fica REVOGADO, a partir desta data, o Decreto Municipal 
nº 919/2016, de 17 de março de 2016, que trata sobre a nomeação da 
Gestora e Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º)- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
  Publique-se e      

   Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E 
DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de abril do ano de 2016
.                                                                                                                                                                                 

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 972/2016, DE 14 DE ABRIL DE 2016.

“EXONERA DIRETORA ADMINISTRATIVA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e demais legislações vigentes;

D    E     C    R    E    T    A:

Art.1º)- Fica a Sra. SULAMITA RODRIGUES SEGUNDO exonerada 
do Cargo Comissionado de Diretora Administrativa junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Guaraí.

Art. 2º)- DETERMINA que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º)- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
  Publique-se e      

   Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de abril do ano 
de 2016.                                                                                                                                                                                 

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

 

DECRETO Nº 973/2016, DE 14 DE ABRIL DE 2016.

“EXONERA DIRETORA PEDAGÓGICA, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e demais legislações vigentes;

D    E     C    R    E    T    A:

Art.1º)- Fica a Sra. RAIMUNDA SOARES PORTILHO PEREIRA 
exonerada do Cargo de Diretora Pedagógica junto a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de Guaraí.

Art. 2º)- DETERMINA que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta 
seus efeitos legais.
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Art. 3º)- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
  Publique-se e      

   Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de abril do ano 
de 2016.                                                                                                                                                                                 

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 830/2016, DE 08 DE ABRIL DE 2016.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
SECRETÁRIA ESCOLAR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais;

R   E   S   O   L   V  E:

Art.1º)- DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. LUCIANA PAZ DA 
COSTA, Auxiliar de Serviços Gerais Efetiva, para exercer a Função  de 
Secretária Escolar junto a  Escola Municipal Integrada Leôncio de Sousa 
Miranda, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Guaraí.

Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de março de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos oito dias do mês de 
abril do ano de 2016.

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 831/2016, DE 14 DE ABRIL DE 2016.

“DESTITUI SERVIDORA DA FUNÇÃO DE COORDENADORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais;

R   E   S   O   L  V  E:

Art.1º)- DESTITUIR a Servidora Municipal, Sra. LUCIVANE 
RODRIGUES MENEZES AGUIAR, da Função  de Coordenadora da 
Divisão de Orientação Educacional e Suporte Técnico dos Conselhos junto 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ficando também, destituída 
a sua Função Gratificada.

Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês 
de abril do ano de 2015.

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

              

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2016

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016 do FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com a finalidade de registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa para prestação de serviços em reformas 
de móveis de madeira ou MDF, cujas especificações detalhadas encontram-
se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão: 
às 09h:00min, do dia 28/04/2016, no Paço Municipal Pacifico Silva, situado 
à Av. Bernardo Sayão, s/nº, centro de Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou ainda requisitado pelo e-mail: guarailicitacao@gmail.com.

Guaraí/TO, 14 de abril de 2016.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Secretário: Antonio Martins Pereira
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